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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Abertura de processo licitatório para aquisição de computadores destinados as Unidades Básicas de Saúde UBS 04 São Jorge, UBS 07 Pérola do Sul, UBS 08 São Jorge e UBS 10 Produtor Rural, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR
ESTIMADO UNT.
	VALOR
ESTIMADO
TOTAL

	1
	COMPUTADOR (DESKTOP BÁSICO)

Processador:Desempenho equivalente ou superior ao intel Core i5 de 12ª geração, adequado para atividades administrativas e uso corporativo. Memória e Armazenamento:16 GB de memória RAM DDR5, com possibilidade de expansão.Unidade de armazenamento SSD com capacidade minima de 256Gb, garantindo inicialização e operação mais rápidas. Alimentação Elétrica
(Voltagem):Fonte de alimentação bivolt automática ou 220 V.Placa-Mãe e Conexões:Placa-mãe compativel com o processador, com suporte a expansões futuras.Mínimo de 4 portas USB, sendo ao menos 2 USB
3.0.Saida de vídeo HDMI ou VGA, compativel com o monitor. Placa de rede
Ethernet Gigabit (10/100/1000 Mbps).Placa de áudio integrada.Gabinete e Fonte:Gabinete padrão, com fonte compatível e ventilação adequada, garantindo proteção e bom funcionamento dos componentes. PeriféricosTeclado ABNT2 com fio. Mouse óptico com fio, com scroll.Monitor:Tela LED de 22 ou superior, com resolução minima full hd. Base ajustável e conexões compativeis com o dasktop.Inclusão de todos os cabos necessários para funcionamento.Sistema. Garantia e Suporte:Equipamento novo, de primeiro uso, pertencente à linha de produção atual.Garantia minima com suporte técnico e substituição do equipamento ou peças em caso de defeito, assegurando integridade dos componentes.
	UN
	18
	













R$ 3.675,00
	










R$ 66.150,00



O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável nos termos da legislação aplicável, contados a partir data de assinatura da Ata de Registro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

JUSTIFICATIVA

A solicitação de aquisição dos itens justifica-se pela necessidade de assegurar o adequado funcionamento das Unidades Básicas de Saúde da Família — UBS 04 São Jorge, UBS 07 Pérola do Sul, UBS 08 Santa Cruz e UBS 10 Rural —, especialmente no que se refere à infraestrutura tecnológica utilizada no atendimento aos usuários e na execução das rotinas administrativas e assistenciais.
Os equipamentos atualmente em uso encontram-se desgastados em razão do tempo de utilização e da alta demanda diária, apresentando falhas recorrentes, baixo desempenho e limitações operacionais, o que compromete a eficiência dos serviços, a agilidade no atendimento e a adequada alimentação dos sistemas de informação em saúde. Tal cenário impacta diretamente a qualidade da assistência prestada à população, além de dificultar o cumprimento das obrigações institucionais da Secretaria Municipal de Saúde, tornando indispensável a substituição dos equipamentos para garantir a continuidade, a segurança operacional e a qualidade dos serviços.
Ressalta-se que o item “Computador (Desktop Básico)” restou fracassado no Pregão Eletrônico nº 03/2026, vinculado ao Processo Administrativo nº 32531/2025, em razão da inexistência de propostas válidas. Verificou-se, ainda, que o descritivo técnico anteriormente adotado não atendeu de forma satisfatória às necessidades da Administração, motivo pelo qual se faz necessária sua revisão e adequação, com vistas a ampliar a competitividade do certame e viabilizar a obtenção de propostas compatíveis com as demandas das unidades.
Destaca-se, por fim, que a presente aquisição será viabilizada com recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 71100005, proposta nº 08083086000125004, conforme documentação anexa, o que reforça a oportunidade, a conveniência e a viabilidade da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
Recursos provenientes de emenda parlamentar n° 71100005 da proposta 08083086000125004. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A solução proposta compreende a aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao fortalecimento da infraestrutura das Unidades Básicas de Saúde da Família, visando assegurar condições adequadas de funcionamento, segurança, eficiência operacional e qualidade na prestação dos serviços de saúde à população.
Os bens a serem adquiridos contemplam itens essenciais para o pleno funcionamento das salas de coleta de materiais, demonstração e educação em saúde, administração, imunização, curativos, recepção e espera dos pacientes, consultório indiferenciado, consultório odontológico e área de esterilização, devendo atender às especificações técnicas compatíveis com as normas vigentes do Ministério da Saúde, da Anvisa e demais legislações aplicáveis, conforme a natureza de cada equipamento.
Considerando o ciclo de vida do objeto, os equipamentos e materiais permanentes deverão apresentar durabilidade, resistência e eficiência compatíveis com o uso contínuo e intensivo característico das unidades de saúde, contemplando desde a aquisição, instalação e utilização até a manutenção preventiva e corretiva, quando aplicável. A especificação dos produtos deverá priorizar qualidade, funcionalidade, facilidade de operação e manutenção, além da disponibilidade de assistência técnica e garantia por parte do fornecedor.
A substituição dos itens atualmente em uso se faz necessária em razão do desgaste natural decorrente da utilização prolongada, bem como da obsolescência tecnológica de alguns equipamentos, fatores que comprometem a eficiência dos serviços e a segurança de usuários e profissionais. Dessa forma, a aquisição contribuirá para a modernização da estrutura física e operacional das unidades, promovendo melhores condições de trabalho aos profissionais de saúde e atendimento adequado à população.
A solução será viabilizada por meio da Emenda Parlamentar nº 71100005 proposta n° 08083086000125004, garantindo a continuidade e a melhoria dos serviços ofertados no âmbito da Atenção Primária à Saúde.
A empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de licitação, de que trata a Lei nº 14.133, promovendo a ampla competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

5.1 O fornecimento será realizado em parcela única, sendo a entrega integral do objeto efetuada conforme solicitação da Administração, no prazo estabelecido, permanecendo o contrato vigente pelo período de 12 (doze) meses para fins de garantia e demais obrigações contratuais.
5.2 Os produtos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento da solicitação do departamento requisitante.
5.3 Os bens deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, no Almoxarifado Central, no endereço Rua Adelino Roque, n° 556, Centro, Antigo Prédio do Mercado Central, Bela Vista de Goiás 75240-000, das 08:00h às 11:00h e 13:00h às 17:00h. 
5.4   Os bens deverão ser de primeira qualidade, com certificação do INMETRO.

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, conforme atribuições do Decreto Municipal n° 119/2024, Art. 120: 	
I - Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, informando à unidade responsável pela gestão de contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessárias regularização, por parte da contratada, das faltas ou defeitos observados;
 II - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato e na portaria da Secretaria Municipal de Finanças que disciplina os procedimentos para liquidação e pagamento, conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 
 III - Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos;
IV - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 
V - Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 
VI - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 
VII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa.
6. 7	As atribuições necessárias à gestão dos contratos serão exercidas por uma ou mais unidades administrativas de acordo com a estrutura do órgão ou entidade contratante, conforme art. 118, Decreto Municipal n°119/2024: 
I – Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua implantação, em se tratando de prestação de serviços ou da entrega de material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento contratual; 
II – Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, bem como de seu cronograma físico financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários destinados ao amparo das despesas dele decorrentes;
III – Fazer constar do processo administrativo correspondente as informações e os documentos necessários à formalização do contrato, inclusive quando o seu instrumento for substituído; 
IV – Executar as diligências e providenciar a tramitação necessária que precedem a assinatura dos contratos, termos aditivos e de apostilamento, termos de rescisão contratual, termos de recebimento contratual e afins pela autoridade competente para, ao final, promover publicidade desses atos; 
V – Expedir a ordem de início, no caso prestação de serviços; 
VI – Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do edital e dos demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar o exercício da respectiva fiscalização; 
VII – Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da documentação necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la atualizada, nos termos da lei e do contrato;
VIII – Atuar conjuntamente com o fiscal de contrato, verificando a existência de adequado acompanhamento à execução do ajuste; 
IX – Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e informar à autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou de realização de nova contratação, conforme o caso; 
X – Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua vigência, quando for o caso;
XI – Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a antecedência necessária, levando em conta as informações prestadas pela unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa para a Administração;
XII – Verificar se a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, está de acordo com o disposto no contrato e na portaria da Secretaria Municipal da Planejamento e Finanças que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento;
XIII – Verificada a existência de qualquer infração contratual, constatada pelo gestor ou unidade gestora, ou apontada pelo fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar, com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial ou total do contrato, observada a legislação vigente;
XIV – Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer meio, independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato;
XV – Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato firmado, inclusive no que se refere à manutenção das condições de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, bem como a inexistência de registros no CRC do Município;
XVI – Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em relação à execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do contrato;
XVII – Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação do ajuste para a área responsável pelo Plano de Contratações Anual;

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento do Objeto

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

Prazo de pagamento

7.7 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados do atesto da nota fiscal, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

Forma de pagamento

7.8 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sendo REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3 [bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8 [bookmark: _Int_ySfCXwr4]Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.10 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.11 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.18 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 
8.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);


Qualificação Técnica

8.23 Comprovação através de no mínimo de 01 (um) atestado técnico, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu de maneira satisfatória produtos semelhantes aos que formam o objeto deste Edital. O atestado deverá conter no mínimo os seguintes requisitos: a) Razão social e dado de identificação da instituição emitente em papel timbrado; b) Local e data de emissão; c) Nome, cargo e assinatura do responsável pelas informações; d) Telefone, E-mail, para contato; e) Objeto (Item Fornecido) – (Produto).
8.23.1 O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinada por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, com a devida identificação, não sendo exigido prazo de validade.

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação será realizado pelo Departamento de Compras e estará disponível no site do município.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão integralmente à conta de recursos oriundos de emenda parlamentar, consignados no Orçamento Geral do Município de Bela Vista de Goiás, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista de Goiás, em dotação orçamentária a ser especificada pelo Departamento de Contabilidade no curso do processo licitatório.

Bela Vista de Goiás, 28 de Abril de 2026.



		LANA PAULA DINIZ TERRA DE SIQUEIRA
Secretária Municipal de Saúde
Decreto nº 013/2025
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